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RESUMO 

 

Objetivo: analisar a percepção de usuários de redes sociais online a respeito da utilização de 

sistemas de IA no campo da saúde e os aspectos bioéticos associados a essa utilização. Método: 

Estudo de métodos mistos, do tipo descritivo-exploratório. O percurso metodológico foi 

dividido em duas etapas: (1) levantamento de informação a respeito dos principais aspectos 

bioéticos envolvidos na utilização de IA e (2) elaboração dos cenários de tomada de decisão 

baseado no levantamento realizado na etapa 1. Os dados quantitativos foram analisados por 

meio de estatística descritiva, com o auxílio do software SPSS 21®, a fim de caracterizar a 

amostra do ponto de vista sociodemográfico, bem como caracterizar o perfil de tomada de 

decisão da amostra, com relação às questões bioéticas associadas à utilização de sistemas de 

IA. A análise dos dados qualitativos foi realizada por meio da análise temática de conteúdo de 

Bardin. Resultados: com relação ao perfil sociodemográfico, pode-se observar uma amostra de 

adultos, do sexo feminino, com curso superior completo. Com relação às preocupações éticas, 

associadas aos cenários aplicados, a principais preocupações foram, em primeiro lugar, com a 

privacidade e a confidencialidade dos dados, seguido de preocupações relacionadas à 

responsabilidade associada à utilização dessas tecnologias, assim como ao consentimento 

informado. Conclusão: Desta forma, destaca-se a importância de novos estudos empíricos 

exploratórios, como este, avaliando a percepção, as atitudes e as opiniões de públicos 

especializados, como profissionais da área da saúde, do direito, das humanidades, a fim de se 

obter evidências concretas para a elaboração de programas de gestão e governança dos sistemas 

de IA, sobretudo, no cenário brasileiro, de escassez de recursos. 

Palavras-chave: Inteligência artificial; Bioética; Promoção da Saúde; Tecnologia da 

Informação. 

 

  



 
 

ABSTRACT 

 

Objective: to analyze the perception of online social network users regarding the use of AI systems in 

the health field and the bioethical aspects associated with this use. Method: Mixed-methods study, of 

the descriptive-exploratory type. The methodological path was divided into two stages: (1) survey of 

information regarding the main bioethical aspects involved in the use of AI and (2) elaboration of 

decision-making scenarios based on the survey conducted in step 1. Quantitative data were analyzed by 

means of descriptive statistics, with the aid of SPSS 21® software, in order to characterize the sample 

from the sociodemographic point of view, as well as to characterize the decision-making profile of the 

sample with regard to bioethical issues associated with the use of AI systems. The qualitative data 

analysis was performed using Bardin's thematic content analysis. Results: in relation to the 

sociodemographic profile, it was possible to observe a sample of adults, female, with complete college 

education. With regard to the ethical concerns associated with the scenarios applied, the main concerns 

were firstly the privacy and confidentiality of data, followed by concerns related to the responsibility 

associated with the use of these technologies, as well as informed consente. Conclusion: Thus, we 

highlight the importance of new exploratory empirical studies like this one, assessing the perception, 

attitudes and opinions of specialized audiences, such as professionals in the areas of health, law, 

humanities, in order to obtain concrete evidence for the development of management and governance 

programs of AI systems, especially in the Brazilian scenario of scarce resources. 

Keywords: Artificial Intelligence; Bioethics; Health Promotion; Information Technology. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Os sistemas de Inteligência Artificial (IA) são dispositivos que simulam a capacidade 

humana de tomar decisões ou realizar tarefas sem receber comandos, seguindo programações 

já estabelecidas previamente (EKMEKCI; ARDA, 2020; HAENLEIN; KAPLAN, 2019; 

LOBO, 2018).  O descritor “inteligência artificial” foi incluído no PubMED, no ano de 1986, 

como sendo a teoria e o desenvolvimento de sistemas de computação que realizam tarefas que 

normalmente requerem inteligência humana (NCBI, 1986). Suas primeiras aplicações teóricas 

e práticas foram levantadas por Alan Turing, ainda na II Guerra Mundial (KITTLER, 2020; 

TURING, 1950). Tais tarefas desenvolvidas pelos sistemas de IA podem incluir: 

reconhecimento de fala; aprendizagem de máquinas; percepção visual; computação 

matemática; raciocínio lógico-dedutivo, resolução de problemas, tomada de decisões e tradução 

de idiomas em tempo real e com alta precisão (HINTON, 2018; KHALED M. ALHAWITI, 

2015; LAMANNA; BYRNE, 2018). A aplicabilidade dos sistemas de IA na medicina e na 

saúde poderá ser no apoio ao processo de tomada de decisão para diagnósticos e tratamentos 

terapêuticos, oferecendo uma infinidade de recursos de monitoramento de saúde em diferentes 

ambientes e de maneira personalizada, podendo fazer uma melhor análise dos dados coletados 

em consultas médicas, bem como em exames de imagem e laboratoriais, coletados durante 

procedimentos assistenciais e de rotina (GRANT et al., 2020; KAUL; ENSLIN; GROSS, 2020; 

RACINE; BOEHLEN; SAMPLE, 2019; SOLTAN et al., 2021). Dentre os usos dos sistemas 

IA na saúde, pode-se citar a triagem médica (especialmente importante em tempos de pandemia 

de COVID-19), a gestão da saúde, a previsão de riscos, o diagnóstico, as decisões médicas, a 

interação e a integração de diferentes dispositivos, como smartphones e smartwatches, entre 

outros.  (BILLIS et al., 2015; LIN; MAHONEY; SINSKY, 2019; LIYANAGE et al., 2019a) 

Além das aplicações acima mencionadas, novos dispositivos vestíveis, também 

conhecidos como “wearables”, estão fazendo parte da realidade da população, uma vez que 

integrados aos smartphones, esses dados são coletados e processados em tempo real e de forma 

constante, por servidores de grandes corporações, como Google e Amazon, por exemplo 

(LOBO, 2018; MILLER, 2020; YETISEN et al., 2018). Esses dados podem ser usados, ainda, 

pela comunidade médica da atenção primária, para diagnosticar doenças nas suas fases iniciais, 

pelo uso de um telemonitoramento e por eles incentivar a mudança de hábitos e de estilo de 

vida LIYANAGE et al., 2019b).  
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Os sistemas de IA terão um papel importante no cuidado em saúde, combinando 

cuidadosamente os dados diários da vida do paciente com abordagens, como a da economia 

comportamental e outras que visam apoiar mudanças nos hábitos e no estilo de vida das pessoas, 

uma vez que o grande desafio enfrentado pelos sistemas de saúde, sejam públicos ou privados, 

são as mudanças de hábitos da população, como alimentação saudável e prática de atividade 

física. Os sistemas de IA podem ser coadjuvantes ou até mesmo protagonistas nesse processo, 

uma vez que apenas estratégias educacionais, diretrizes práticas, linhas de cuidados e de 

autocuidado, transparência no uso dos recursos de saúde e incentivos não tem sido eficazes para 

essas mudanças. O ser humano possui hábitos mentais e físicos, e, para que verdadeiras 

mudanças aconteçam, é necessário ter a intenção de realizar a mesma, e os sistemas de IA, 

combinando dados coletados por meio de diferentes dispositivos, podem recomendar 

programas personalizados, para que essas mudanças ocorram de forma adequada (EMANUEL; 

WACHTER, 2019) 

           Grandes promessas acompanham a utilização de sistemas de IA e o grande desafio está 

relacionado com a questão do manejo e do tratamento adequado dos dados que são coletados e 

processados, ou seja, como que a privacidade e a confidencialidade dos usuários dessas 

tecnologias são mantidas. Hodiernamente, entretanto, os dados relacionados à saúde de um 

paciente estão associados a uma forte proteção social e jurídica, com vistas a proteger o próprio 

indivíduo e o interesse público. Ainda, essas proteções devem ser respeitadas antes de se aderir 

a quaisquer promessas de inovação e eficiência emanadas das empresas de processamento de 

dados, sobretudo aquelas que se utilizam de sistemas de IA. Sendo assim, os aspectos bioéticos 

dos usos da IA devem ser analisados e aplicados para que o uso desses dados seja realizado de 

maneira eticamente adequada (CATH et al., 2018; POWLES; HODSON, 2017). 

Diante deste cenário, do surgimento de novas tecnologias, que revolucionarão não só 

o campo da saúde, é necessário que se realizem estudos com vistas a identificar potenciais 

utilizações dos sistemas de IA no campo da saúde, sem deixar de se levar em conta os aspectos 

éticos, legais, sociais e culturais envolvidos na utilização dessa tecnologia. Desta forma, a 

bioética complexa, cujo objetivo é realizar “uma reflexão complexa, compartilhada e 

interdisciplinar sobre a adequação das ações que envolver a vida e o viver” torna-se necessária 

(GOLDIM, 2009, 2006), uma vez que são diversos os aspectos bioéticos que estão associados 

à utilização dos sistemas de IA, como será apresentado ao longo desta dissertação. 
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1.1. Objetivo Geral 

 

● Analisar os aspectos éticos, legais, sociais e culturais do uso de sistemas de 

Inteligência Artificial (IA) no campo da saúde. 

 

1.2. Objetivos específicos 

 

● Identificar a utilização de sistemas de Inteligência Artificial (IA)  no campo da 

saúde; 

● Identificar os aspectos bioéticos associados à utilização de sistemas de 

Inteligência Artificial (IA)  no campo da saúde; e 

● Avaliar a percepção de usuários de redes sociais online a respeito da utilização 

de sistemas de Inteligência Artificial (IA)  no campo da saúde e os aspectos bioéticos associados 

a essa utilização; 
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2. REVISÃO DA LITERATURA 

 

2.1. Aspectos históricos da Promoção da Saúde 

 

As primeiras concepções de Promoção de Saúde tiveram início com a conferência 

internacional sobre cuidados primários de saúde, em 1978, que resultou na publicação da Carta 

de Alma-Ata, que declara a ideia de que a atenção com a saúde primária é a chave para uma 

população mais saudável e economicamente mais produtiva.  Ainda, é na Conferência de Alma-

Ata, que o conceito ampliado de saúde é proposto, no qual a saúde é entendida “como um 

completo estado de bem-estar físico, mental e social, e não simplesmente a ausência de doença 

ou enfermidades” (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 1979).  

No Brasil, o desenvolvimento de um plano nacional de promoção da saúde tem suas 

raízes presentes na Constituição Federal de 1988, que apresenta os princípios de universalidade, 

integridade e equidade, além de apresentar a saúde como um direito básico da população 

(BRASIL, 2007; MALTA et al., 2018). Esses princípios foram baseados na I Conferência 

Internacional de Promoção da Saúde, realizada em Ottawa (TOBERGTE; CURTIS, 1986), no 

ano de 1986, e na VIII Conferência Nacional de Saúde (BRASIL, 1986).  A Carta de Ottawa 

trouxe discussões para o advento de uma nova saúde pública para o ano 2000, e, 

consequentemente, tendo como objetivo capacitar a comunidade para melhorar a sua qualidade 

de vida, visando um bem-estar físico, mental e social tanto de indivíduos como de comunidades 

(TOBERGTE; CURTIS, 1986). Já a VIII Conferência Nacional de Saúde, discutiu a saúde 

como um direito, tendo o Estado que garantir acesso a condições dignas, promoção, proteção e 

recuperação em saúde. Além disso, propôs uma reformulação do sistema nacional de saúde de 

até então, objetivando um Sistema Único de Saúde (SUS), controlado pela federação e tendo 

estados e municípios responsabilidades específicas no que diz respeito ao funcionamento e 

administração desse sistema (BRASIL, 1986).  

Baseados nesses eventos, instituiu-se o SUS na Constituição Federal de 1988, com intuito 

de promover uma saúde pública universal e gratuita. O SUS é regulamentado pela Lei Orgânica 

da Saúde 8080/1990, aprovada pelo Congresso Nacional, em 1990, essa lei garante o direito da 

saúde a todos e dever do Estado no cumprimento desse direito, além de garantir alimentação, 

trabalho, transporte e lazer à população brasileira (BRASIL, 1990; CAMPOS et al., 2016). A 
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partir desse momento, o SUS torna-se, então, responsável pela saúde de 70% da população 

brasileira (CARVALHO; WESTPHAL; LIMA, 2014). 

No contexto das Conferência Internacionais de Promoção da Saúde, a V Conferência 

Internacional de Promoção de Saúde torna-se mais uma discussão importante nesse cenário. Os 

delegados que participaram dessa Conferência, que foi realizada no México, determinaram o 

desenvolvimento de ações de Promoção da Saúde como prioridade dos programas 

governamentais e das políticas de saúde, buscando equidade e melhor saúde para todos, tanto 

do ponto de vista individual como coletivo (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2002; BRASIL, 2017). 

Dentre outras cartas que auxiliaram no desenvolvimento a nível internacional da Promoção da 

saúde pode-se citar, ainda, a Declaração de Adelaide, 1988; a Declaração de Sundsvall, 1991; 

a Declaração de Santafé de Bogotá, 1992; a Declaração de Jacarta, 1997; a Rede De 

Megapaíses, 1998, entre outras (HEIDMANN et al., 2006). Essas cartas foram essenciais para 

a elaboração da primeira Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS), desenvolvida pelo 

Ministério da Saúde brasileiro, em 2002 (MALTA et al., 2018).  

A PNPS apresenta estratégias de ações que visam auxiliar no entendimento do valor da 

vida e da saúde, por meio da união do estado moderno, visando uma administração em conjunto 

com a sociedade civil organizada, que visem o bem-estar social, valorizando o conhecimento 

tradicional e de diferentes culturas, como também baseando-se no princípio do controle e da 

participação social, reforçando temas como solidariedade, tolerância, igualdade, esperança, 

cultura da paz, entre outros (BRASIL, 2017). No final 2013, início de 2014, a PNPS passou por 

uma revisão devido ao Ministério da Saúde ter assumido, perante a comunidade Internacional, 

novos compromissos e demandas com relação à temática, a revisão buscou a ampliação das 

possibilidades de promoção da saúde (DIAS et al., 2018; MALTA et al., 2018). Além disso, 

após nova revisão do Ministério da Saúde, a PNPS foi firmada por meio da Portaria de 

Consolidação nº 02, de 2017, cujo objetivo foi consolidar as normas sobre as políticas nacionais 

de saúde do SUS (BRASIL, 2017). As ações de promoção da saúde, dessa maneira, estão 

envolvidas nos âmbitos da alimentação saudável, da atividade física, da prevenção ao  

tabagismo, da redução da mortalidade por álcool e outras drogas e acidentes de transito, 

estimulando a cultura de paz e a promoção do desenvolvimento sustentável (MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, 2010b).  

A última revisão da PNPS apresentou novos objetivos, diretrizes, ações e 

implementações. Essas atualizações buscaram promover a saúde com ênfase na atenção básica, 
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melhorar a qualidade de vida dentro dos ciclos de vida, no trabalho, no ambiente, na educação 

e no lazer. Para atingir esses objetivos, sugere-se, dessa forma, inovações nos diversos campos 

da saúde, ampliando a autonomia da população, estimulando sistemas inclusivos,  da mesma 

forma que a preservação do meio ambiente, buscando um ambiente e modos de viver mais 

seguros, além do desenvolvimento de novas tecnologias, que auxiliem na implantação das 

iniciativas de promoção da saúde com o objetivo de melhoria de qualidade de vida e de bem-

estar,  tanto individual quanto coletivo (MALTA et al., 2018; MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

2010b).  

 

2.2 Novas tecnologias no campo da saúde 

 

As tecnologias em saúde marcam um avanço na história, oferecendo uma otimização nos 

atendimentos e no diagnóstico, revolucionando a prestação de atendimento em saúde e seus 

resultados. Com o advento de novas tecnologias, é necessário um alinhamento entre as partes 

interessadas, ou seja, pacientes, pesquisadores, indústria, entre outros agentes sociais. Esse 

alinhamento auxiliará para que além de eficazes, essas tecnologias sejam de menor custo e 

melhor qualidade, com padrões de qualidade rigorosos, visando a segurança dos seus usuários 

(CARE; PETERSON, 2018).  

Dessas novas tecnologias, no campo da saúde, pode-se citar a Big Data, definida como 

grandes quantidades de dados (FLORIDI, 2012), de acordo com os cinco “V” dá área: volume, 

variedade, variabilidade, velocidade e vínculo/valor, com alto poder de análise preditiva 

(DEMCHENKO; DE LAAT; MEMBREY, 2014). Seus dados auxiliam no desenvolvimento de 

novas tecnologias, como o aprendizado de máquina, deep learning e inteligência artificial. As 

discussões a respeito da utilização de Big Data e seus correlatos norteiam a problematização 

sobre a privacidade e a confidencialidade de dados dos pacientes e usuários dessas tecnologias 

(KIM; KIM; YOON, 2019; PRICE; COHEN, 2020). Para melhorar a segurança do paciente, há 

a opção do uso de Blockchain na saúde, que consiste no armazenamento de informações 

protegidas de forma criptografada (ROEHRS et al., 2019), no qual o usuário terá um registro 

médico amplo, que só será acessado por aqueles que possuírem permissão para tal acesso 

(HASSELGREN et al., 2020; HYLOCK; ZENG, 2019).  

Convém citar, ainda, como novas tecnologias no campo da saúde e da promoção da saúde, 
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os dispositivos vestíveis, também conhecidos como “wearables”, integrados aos smartphones, 

que fazem o monitoramento e a coleta de dados constante dos sinais vitais dos seus usuários. 

Devido ao grande volume de dados coletados por esses dispositivos, os mesmos devem e já 

estão sendo coletados e analisados por sistemas de IA. (LIN; MAHONEY; SINSKY, 2019; 

WERHAHN et al., 2019). Esses dados, coletados e processados em tempo real, podem ser 

usados por médicos da atenção primária, para diagnosticar doenças nas suas fases iniciais, pelo 

uso de telemonitoramento, bem como no incentivo à mudança de hábitos e de estilo de vida.  

A telemedicina é outra tecnologia no campo da saúde, cujo uso está bastante difundido 

nos dias atuais. Ela é usada para consultas, diagnósticos, monitoramentos e orientações aos 

pacientes de forma remota. Pode ser realizada por vídeos chamadas, e-mail e mensagens, não 

havendo a necessidade, muitas vezes, de coordenar horários entre diferentes membros da equipe 

(LUPTON; MASLEN, 2017; WALLER; STOTLER, 2018). Assim como os “wearables”, os 

dados coletados por meio da telemedicina, podem ser armazenados e processados por sistemas 

de IA, cujo objetivo é recomendar tratamentos personalizados ao paciente em questão. No 

momento da atual pandemia do COVID-19, a telemedicina apresentou-se como uma ferramenta 

aliada aos sistemas de saúde, com a chegada virtual de profissionais da saúde em locais de 

difícil acesso, reduzindo possíveis infecções dos profissionais de saúde (MAHAJAN; SINGH; 

AZAD, 2020).  

Dentre os grandes benefícios das novas tecnologias no campo da saúde, pode-se destacar, 

ainda, a Realidade Virtual (RV), usada, hoje, principalmente, no ensino em diversos cursos da 

área da saúde, por meio de simulações virtuais, onde é possível estar dentro de um centro 

cirúrgico e errar muitas vezes, ou, ainda, treinar uma técnica cirúrgica muito arriscada sem 

colocar em risco a vida dos pacientes (AYOUB; PULIJALA, 2019; IZARD et al., 2018). Outra 

aplicabilidade da RV encontra-se no gerenciamento da dor crônica, por meio da distração 

simples, mudança de foco e autorregulação da dor (AHMADPOUR et al., 2019). 

A integração dos vários sistemas e aparelhos, grande desafio das novas tecnologias 

baseadas em Big Data e sistemas de IA, acontece pela Internet das Coisas (IOT – sigla em 

inglês). Na IOT há uma interrelação de dispositivos sem fio, no qual há a coleta, o 

armazenamento e o envio de dados para os servidores, que processarão esses dados por meio 

de sistemas de IA (CIRILLO et al., 2019). No campo da saúde, pode-se incluir dispositivos que 

coletam informações a respeito da saúde de um paciente e as conecte com a internet. Seus 

benefícios incluem tratar o paciente dentro e fora do ambiente hospitalar e acompanhar sua 
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evolução de uma forma mais fidedigna e personalizada (KELLY et al., 2020).  As aplicações 

dos sistemas de IA na saúde são iniciais, mas elas já estão inseridas em setores como 

diagnóstico por imagem e radiologia, identificando padrões de lesões nas imagens radiográficas 

(JAREMKO et al., 2019); também está presente na psicologia e na psiquiatria, avaliando 

padrões em registros eletrônicos e diagnóstico precoce de transtornos mentais (GRAHAM et 

al., 2020); no processo de diagnóstico clínico, com trabalho em conjunto médico e máquina 

para chegar um diagnóstico e tratamento seguro (ASTROMSKĖ; PEIČIUS; ASTROMSKIS, 

2020); setores de emergência na verificação de sinais vitais (GRANT et al., 2020), entre outras 

aplicações no campo da saúde.   

Compete a todas as esferas governamentais (municipal, estadual e federal) a 

responsabilidade em “promover o intercâmbio de experiências e o desenvolvimento de estudos 

e pesquisas que visem o aperfeiçoamento e a disseminação de tecnologias e conhecimentos 

voltados para a promoção da saúde”. Desta forma, é responsabilidade de todos os atores do 

SUS desenvolver estudos que visem a avaliação e a incorporação de novas tecnologias na saúde 

(BRASIL, 2017).  

De acordo com a Política Nacional de Gestão em Tecnologia da Saúde, faz-se necessário 

o desenvolvimento de articulações entre os setores de produção, implantação e os usuários das 

tecnologias em saúde. São eles: vigilâncias sanitárias, secretarias estaduais e municipais, 

universidades e centros de pesquisa, sociedades cientificas, Ministério Público. Para esse fim, 

tem como objetivo, a Política Nacional de Gestão em Tecnologia da Saúde, orientar e nortear 

os gestores do SUS, a respeito da incorporação, consequências e custos das aplicações dessas 

tecnologias, sensibilizando a sociedade e os profissionais sobre os benefícios, vantagens 

econômicas e sociais, das tecnologias nos serviços de saúde. E, ainda, ressaltar os critérios de 

efetividade, necessidade, segurança, eficácia e equidade na incorporação das tecnologias no 

campo da saúde (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2010a).  

Além disso, a Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde trata da 

questão da necessidade do compromisso ético e social na melhoria das condições de saúde da 

população, implementando elevados padrões éticos na pesquisa, buscando, com novas 

tecnologias, superar as desigualdades, difundir avanços tecnológicos e pesquisas em saúde, por 

meio de premiações de incentivo às pesquisas cientificas e tecnológicas (BRASIL, 2008), indo 

ao encontro do que está previsto na PNPS.  
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2.3 Aspectos históricos da utilização de sistemas de inteligência artificial 

 

Com relação aos processos históricos relacionados ao desenvolvimento tecnológico, 

pode-se dividir os processos de evolução técnico-científico em quatro grandes fases, chamadas 

de Revolução Industrial.  A primeira fase, data de meados do século XVIII, na qual deu-se 

início ao processo de mecanização da produção industrial, sobretudo, na Inglaterra, no ano de 

1760, com a utilização das máquinas a vapor. Essa fase perdura até a década de 1850, dando 

início a segunda fase, conhecida como a Segunda Revolução Industrial, marcada pelo 

desenvolvimento técnico da energia elétrica, da produção em massa, com linhas de montagem 

industriais e o desenvolvimento de sistemas de comunicação (HOBSBAWM, 1996). No ano de 

1950, inicia-se a Terceira Revolução Industrial, com o estabelecimento da computação e das 

telecomunicações (CEZAR; GAYA, 2012; MEDEIROS; ROCHA, 2004). A Quarta Revolução 

Industrial, que acontece nos dias atuais, é composta pela era dos sistemas cyber físicos, pela 

automação de software, sequenciamento do genoma de animais humanos e não humanos, 

nanotecnologia e sistemas baseados em IA (JUNG, 2018; SCHWAB, 2017).  

Entretanto, é ainda na Terceira Revolução Industrial que o conceito-ideia de sistemas de 

IA emergem, na figura de Alan Turing (KITTLER, 2020; TURING, 1950). É Turing quem 

levanta, pela primeira vez, a pergunta se “as máquinas podem pensar?” e discorre, 

sistematicamente, sobre essa possibilidade, no que hoje é conhecido como “jogo da imitação” 

ou “Teste de Turing”, no qual um computador atua como um dos jogadores, ficando um jogador 

à frente de um teletipo e esse tenta identificar se quem conversa com ele é um homem ou uma 

máquina; se o jogador não identificar quem é a máquina, esta IA passou no teste ou jogo da 

imitação (TURING, 1950). 

 Foi John McCarthy, em 1955, que sistematizou pela primeira vez a expressão 

“Inteligência Artificial”, na proposta de Conferência que se realizou no verão do ano seguinte, 

no Colégio de Dartmouth, em Hanover, na Alemanha. Essa Conferência foi composta por 10 

cientistas, que discutiram problemas da IA, como, por exemplo, os computadores da época 

serem insuficientes para simular as funções do cérebro humano; a incapacidade do humano de 

escrever tais programas; o autoaperfeiçoamento desses sistemas, entre outros assuntos 

(MCCARTHY, 1955). 

McCarthy define IA como:  
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“A ciência e a engenharia de fazer máquinas inteligentes, especialmente 

programas de computador inteligentes. Está relacionado à tarefa 

semelhante de usar computadores para entender a inteligência humana, 

mas a IA não precisa se limitar a métodos biologicamente observáveis 

[tradução livre](WHAT IS AI? / BASIC QUESTIONS, 2020).’’ 

A IA pode ser entendida, ainda, como projetos para desenvolver sistemas dotados de 

processos intelectuais, característicos dos seres humanos, como a habilidade de raciocínio, a 

descoberta de significados, as generalizações baseadas em dados ou a aprendizagem com a 

experiência passada (ARTIFICIAL INTELLIGENCE - REASONING | BRITANNICA, 2020).   

Machado (2019), divide os sistemas de IA em quatro categorias:  

- Sistemas que raciocinam de forma semelhante aos seres humanos. Esses sistemas são 

caracterizados por programas que pensam e agem por meio dessas ideias, através de 

experiências psicológicas;  

- Sistemas que pensam de forma racional, podendo agir de acordo com sua memória e 

encontrar uma descrição lógica para a solução problemas;  

- Sistemas que agem como os seres humanos. Esses são sistemas que possuem a 

capacidade de agirem de forma semelhante as ações humanas, como linguagem natural, 

automatização de raciocínio, armazenamento de informações para responder sobre 

questionamentos e a capacidade de se adaptar a novas situações;  w  

- Sistemas que agem de forma racional, agem de forma que podem pensar racionalmente, 

desta forma, identificam a ação correta para atingir os objetivos propostos. 

 

2.3. Inteligência artificial no campo da saúde 

 

Diretamente ligada à vida das pessoas, nos dias atuais, a IA está presente nos mais 

diversos sistemas eletrônicos e, com as novas programações, espera-se um futuro com 

tecnologias cada vez mais robustas  (BRIGIANE MACHADO DA SILVA; VANDERLINDE, 

2018). Atualmente, os sistemas de IA estão sendo utilizados em diversas áreas: em tecnologia 

de novos veículos (LEE, 2020), na gestão de processos educacionais (WANG, Y, 2021), na 

https://www.merriam-webster.com/dictionary/intellectual
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conservação e preservação do meio ambiente (LI, 2020), no engajamento de clientes e empresas 

(PEREZ-VEGA et al., 2020),  nos diversos campos da engenharia, na arquitetura e no design 

de interiores (ZHU, 2021), na melhora de segurança dos sistemas de empresas e de banco de 

dados (LV et al., 2021).  

Na área de saúde, são promissoras as aplicações dos sistemas de IA. Algumas dessas, já 

estão inseridas em setores, como diagnóstico por imagem e radiologia, identificando padrões 

de lesões nas imagens radiográficas (FENECH; BUSTON, 2020; JAREMKO et al., 2019), na 

psicologia e na psiquiatria, avaliando padrões em registros eletrônicos, predizendo o 

diagnóstico precoce de transtornos mentais (GRAHAM et al., 2019), diagnóstico clínico com 

trabalho em conjunto entre médico e máquina, para chegar a um diagnóstico e a um tratamento 

mais seguro e eficaz (ASTROMSKĖ; PEIČIUS; ASTROMSKIS, 2020), setores de emergência, 

na verificação de sinais vitais (GRANT et al., 2020), tal e qual  a reprodução assistida (WANG, 

Renjie et al., 2019).  

Dentro do diagnóstico por imagem, os sistemas de IA reduziriam de forma significava a 

carga de trabalho, reconhecendo padrões em imagens, por meio de dois métodos: algoritmos de 

aprendizado de máquina tradicionais, os quais dependem de recursos predefinidos da 

engenharia de software; e o deep learning, baseado em redes neurais inspiradas no cérebro 

humano para tomada de decisão (ZHOU et al., 2019). Na psicologia e na psiquiatria, os sistemas 

de IA ainda estão sendo analisados e validados, mas em seu benefícios estão a análise e o 

processamento de grandes dados, cujo objetivo é identificar a prevalência de transtornos 

mentais, fatores de risco, bem como avaliar a evolução do tratamento e o mecanismo desses 

transtornos (GRAHAM et al., 2020). Na reprodução assistida, os sistemas de IA identificam o 

espermatozoide mais viável e avaliam-se ovócitos e embriões.  Ainda de forma 

semiautomatizada, a IA ajuda a processar informações e interpretar dados com mais 

profundidade, cruzando esses dados com exames laboratoriais, de imagem, genéticos, da 

mesma maneira que prontuários médicos eletrônicos (WANG, Renjie et al., 2019). Dentro da 

cardiologia, os sistemas de IA auxiliarão os profissionais da saúde no processo de tomada de 

decisões, visto que os dados disponíveis dos pacientes aumentam, continuamente, justificando 

a necessidade do uso da IA na prática clínica, para que os dados clínicos dos pacientes sejam 

analisados com maior profundidade e de forma mais ágil (JOHNSON et al., 2018; LOPEZ-

JIMENEZ et al., 2020).   
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Os sistemas de IA podem reduzir erros e minimizar a diferença de julgamentos entre os 

diferentes profissionais da saúde envolvidos nos processos de tomada de decisão. Os sistemas 

de IA podem monitorar seus pacientes 24 horas por dia, sete dias por semana, sendo possível, 

dessa forma, uma interferência mais rápida e mais precisa. A associação dos sistemas de IA 

com outras tecnologias, como Big Data, biomarcadores, RV, trazem, portanto, benefícios como 

o desenvolvimento de novos diagnósticos e tratamentos (PARK et al., 2019), mais 

personalizados e eficazes.  

 

2.4 Aspectos bioéticos da utilização de sistemas de inteligência artificial no campo da 

saúde 

Os sistemas de IA são uma grande promessa para mudanças significativas na assistência 

à saúde, para as próximas décadas, sendo essa uma tecnologia que poderá ser utilizada em 

diversos campos, com uma variedade de tarefas a serem realizadas e diferentes objetivos, 

assistências, de pesquisa, entre outros. Os sistemas de IA são alimentados por tecnologias 

anteriormente mencionadas, como Big data, aprendizado de máquina, assim como deep 

learning. É importante ressaltar, que os sistemas de IA dependem e dependerão cada vez mais 

de dados de pacientes para serem desenvolvidos e aperfeiçoados (CHENG; TAI, 2020; SHAW 

et al., 2019), trazendo questões éticas, sociais, culturais e legais importantes a serem discutidas. 

Desta forma, a bioética complexa serve como uma estratégia metodológica para abordar essas 

questões, uma vez que essa se propõe a fazer uma “reflexão complexa, compartilhada e 

interdisciplinar sobre as adequação das ações que envolvem a vida e o viver” (GOLDIM, 2009, 

2006). 

A bioética complexa está baseada em sete referenciais teóricos da ética, que são: a ética 

das virtudes; a ética das intenções; a ética utilitarista; a ética dos princípios; os direitos 

humanos; tal como a ética da responsabilidade e da alteridade (GOLDIM, 2006). Esses 

referencias servem como elementos para a avaliação da adequação ética das questões 

envolvendo a utilização de sistemas de IA no campo da saúde, sobretudo, no que diz respeito 

ao uso e compartilhamento de dados de pessoas por essas tecnologias, levando questões a 

respeito da privacidade e da confidencialidade dos seus usuários, bem como questões 

relacionadas ao processo de consentimento informado e de questões associadas à 

responsabilidade da utilização desses sistemas no campo da saúde. 
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A utilização de dados é essencial no treinamento e no desenvolvimento dos sistemas de 

IA. Deverá levar em consideração questões relacionadas à privacidade e à confidencialidade, 

do mesmo modo que ao processo de consentimento informado - o que ainda não está totalmente 

coberto pelas Legislações nacionais e internacionais (SHAW et al., 2019). Uma das principais 

contribuições da bioética, para o desenvolvimento de sistemas de  IA, deve estar baseada nas 

reflexões a respeito dos vieses humanos existentes de quem projeta, programa e fabrica esses 

sistemas, pois os mesmos, bem como os algoritmos de tomada de decisão, não possuem empatia 

e alteridade, nem conseguem discernir entre o bem e o mal, o certo e o errado, por si mesmos, 

dependem de uma programação a priori realizada por um ser humano (CHENG; TAI, 2020).   

O compartilhamento de dados dos pacientes, desta forma, auxilia no processo de 

aprendizado da máquina.  Esse aprendizado é constante e dinâmico, o que significa que esses 

dados serão sempre usados e analisados diante do aparecimento de novas variáveis. O processo 

de consentimento informado, que culmina com a assinatura do Termo de Consentimento Livre 

e Esclarecido pelo paciente, deve incluir a possibilidade de utilização desses dados e os 

pacientes devem ser sempre informados do uso desses dados para treinamento desses sistemas. 

Os pacientes, muitas vezes, não compreendem o valor econômico e simbólico de suas 

informações. O adequado processo de consentimento informado de como esses dados serão 

utilizados pode mudar a decisão e a opinião do usuário, tanto de maneira positiva quanto 

negativa (KOTSENAS et al., 2020).  Portanto, o usuário deve ter o direito de escolher se esses 

dados poderão ser usados de forma parcial, por exemplo, para melhorar o atendimento a outros 

pacientes e melhoria de protocolos assistenciais, ou, também, para o desenvolvimento de 

sistemas comerciais (HE et al., 2019).  

A segurança desses dados, também, precisa ser avaliada com cuidado, uma vez que os 

mesmos “circulam” pela rede mundial de computadores. Os mesmos devem ser armazenados 

com segurança, obedecendo Diretrizes e Regulamentações nacionais e internacionais, pois as 

violações éticas e legais desses dados podem aumentar, ainda mais, a vulnerabilidade das 

pessoas, sobretudo, na área da saúde (SHAW et al., 2019). Ainda, o armazenamento e 

processamento desses dados devem ser levados em consideração, principalmente no que diz 

respeito aos responsáveis pela administração destes bancos de dados. Associada à questão da 

segurança desses dados, é preciso que sua regulamentação esteja fundamentada em princípios 

eticamente adequados, de forma que os sistemas legislativos estejam atualizados e consigam 

acompanhar a evolução dessas novas tecnologias, conseguindo, assim, responder e julgar casos 

não-previstos e questões que surjam de forma urgente (FLORIDI et al., 2018).  
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Especialistas de Alto Nível em IA, da União Europeia, apresentaram, em 2019, as 

“Diretrizes éticas sobre a utilização dos sistemas de IA”, no continente europeu. O objetivo 

dessa Comissão é demonstrar que os sistemas de IA deverão ser centrados no ser humano, sendo 

usados para servir as pessoas, e, por isso, serem dignos de confiança. A confiança das aplicações 

dos sistemas de IA deve ser baseada em conformidade com a Legislação, respeitando os 

princípios éticos e a robustez das evidências técnico-científicas. Deve conter algoritmos seguros 

e suficientemente robustos para lidar com possíveis erros e devem agir como facilitadores no 

processo de tomada de decisão, apoiando as decisões humanas. Ainda, a proteção de dados das 

pessoas tem de ser garantida durante toda a vida dos sistemas de IA. Tanto os sistemas de IA, 

quanto os algoritmos, por serem susceptíveis aos vieses humanos, em sua programação-base, 

necessitam de sistemas de governança desde o início do desenvolvimento do sistema de IA para 

garantir a sua adequação ética, social, legal(DIREÇÃO-GERAL DE REDES DE 

COMUNICAÇÕES DA UNIÃO EUROPÉIA, 2019).  

A IA deve ter como princípios norteadores a beneficência, ou seja, fazer o bem, 

beneficiando toda a sociedade, e a não-maleficência, ou seja, evitar o dano. Ainda, deve 

obedecer ao princípio da justiça, garantindo a manutenção de valores sociais, sendo livre de 

preconceitos e mantendo-se dentro das normas morais vigentes, e garantir o acesso aos seus 

benefícios, sem qualquer tipo de discriminação (BEAUCHAMP; CHILDRESS, 2013).  

A responsabilidade é um princípio inerente ao processo de tomada de decisões 

(CHENG; TAI, 2020). Entretanto, quando se falam em sistemas de IA, principalmente no 

campo da saúde, a grande dificuldade está em atribuir de quem é a responsabilidade ética, social 

e legal dos resultados e impactos produzidos por essa tecnologia. Seriam os criadores do sistema 

de IA ou a própria IA os responsáveis? Afinal, não se pode considerar que a IA tem livre arbítrio 

ou está ciente daquilo que executa, portanto, são os humanos os responsáveis pelas ações dessas 

tecnologias, em última análise, pois é impossível imputar ou atribuir responsabilidade moral a 

um sistema de IA (COECKELBERGH, 2020).  

Os sistemas de IA fornecerão, ainda, uma importante interface entre médico e paciente, 

paciente e sistema de saúde e paciente e instituições hospitalares. O gerenciamento dessas 

informações resultará em melhor diagnóstico, automatizando tarefas, como a triagem médica, 

redirecionando os profissionais da saúde para demandas ainda não supridas (HE et al., 2019). 

O grande desafio é que a relação médico-paciente acabe se perdendo, e o paciente seja 

considerado apenas como um amontoado de dados e ocorra a despersonalização e 
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desumanização dos atendimentos (ASTROMSKĖ; PEIČIUS; ASTROMSKIS, 2020). Para não 

perder essa relação médico-paciente deve ser garantido que os atendimentos que utilizam 

sistemas de IA respeitem, obrigatoriamente, os interesses do paciente, garantindo o seu bem 

estar, os seus desejos e seus valores de forma individual (KESKINBORA, 2019).  
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3. MÉTODO 

 

3.1. Delineamento 

 

Estudo de métodos mistos, do tipo descritivo-exploratório e sequencial (CRESWELL, 

2010). 

 

3.2. Etapa 1: Estratégia de busca sistemática de informação  

 

Na etapa 1, uma busca sistemática de informação foi realizada nos bancos de dados 

Pubmed, Scielo e Web of Science, com os termos “artificial intelligence”, “healthcare”, “health 

promotion” e “bioethics”, mapeando, assim, os diferentes sistemas de IA utilizados no campo 

da saúde.  

 

3.3. Etapa 2: Elaboração dos cenários de tomada de decisão sobre a utilização de 

sistemas de IA no campo da saúde 

 

Baseados na busca realizada na Etapa 1, foi realizada a construção de cenários de 

tomada de decisões (bio)éticas sobre a utilização de sistemas de IA nos diferentes campos da 

saúde. Por meio desses cenários, foi elaborado um questionário, aplicado nas redes sociais 

Facebook, Instagram e Whatsapp, pelo Google Forms 

(https://forms.gle/asmrcjAuPH9RWQHT8), onde foi avaliada a percepção dos usuários dessas 

redes sociais online a respeito da utilização de sistemas de IA em procedimentos assistenciais.  

Abaixo, apresenta-se a descrição de cada um dos cenários abordados com os 

participantes da pesquisa. Os cenários tiveram como objetivo avaliar a percepção dos 

participantes com relação aos aspectos bioéticos associados ao consentimento informado, a 

questões de privacidade e confidencialidade, questões de responsabilidade profissional 

associada à utilização de sistemas de IA, conforme as questões associadas ao risco da utilização 

desse tipo de tecnologia.  

https://forms.gle/asmrcjAuPH9RWQHT8
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3.3.1. CENÁRIO DE TOMADA DE DECISÃO 1:  

 

Você se dirige até uma instituição de saúde para uma consulta médica de rotina. 

Essa instituição, assim como seu médico assistente, utiliza-se de prontuário eletrônico, 

integrado com os demais sistemas e serviços/setores/departamentos do hospital. Devido 

ao grande volume de dados coletados, essa instituição tem investido cada vez mais no 

processamento desses dados, para que otimize o trabalho dos profissionais de saúde, 

bem como na melhora da qualidade da assistência prestada ao paciente.  

Ao chegar na consulta, seu médico carrega seu prontuário e confirma as suas 

informações. Todos os seus dados, a partir deste momento, estão sendo analisados e 

processados e, ao fim do seu atendimento, o seu médico assistente faz as suas 

observações, personalizadas, baseadas nas recomendações processadas pelos sistemas 

de inteligência artificial da instituição. 

A partir do exposto acima, que questões éticas você apontaria como 

importantes, considerando a utilização da inteligência artificial em uma consulta de 

rotina? 

 

  

3.3.2. CENÁRIO DE TOMADA DE DECISÃO 2: 

 

O uso de dispositivos inteligentes, que monitoram nossos sinais a todo 

momento, é cada vez mais difundido, seja por meio de dispositivos específicos, como 

relógios inteligentes, ou até mesmo pelos smarthphones.  

Com a massiva coleta desses dados de saúde e do estilo de vida por parte de 

grandes corporações da área da tecnologia, como Google, Apple e Amazon, por 

exemplo, diversas aplicações têm emergido, cujo objetivo é a melhora da qualidade de 

vida dos indivíduos – e até mesmo com o objetivo de “mudar” o “estilo de vida” dos 

indivíduos, para estilos de vida considerados mais saudáveis.  

Neste sentido, uma série de aplicativos visa entregar recomendações objetivas, 

práticas, personalizadas, por meio da análise de seus dados pessoais, coletados durante 

um certo período e processados por meio de algoritmos e sistemas de inteligência 

artificial próprios destas corporações. A partir do exposto, que questões éticas você 

apontaria como importantes, considerando a utilização da inteligência artificial por meio 
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da coleta e do processamento de dados oriundos de dispositivos inteligentes, como 

smarthphones e relógios, por exemplo? 

  

3.3.3. CENÁRIO DE TOMADA DE DECISÃO 3: 

 

Seu médico assistente solicita a você que faça uma série de exames de imagem 

e laboratório, para confirmar ou refutar a hipótese diagnóstica X e recomenda que você 

faça esses exames no próprio hospital que você está sendo atendida, pois todos os 

sistemas são eletrônicos e integrados. A maioria desses exames serão processados por 

máquinas que se utilizam de inteligência artificial. A partir deste processamento, 

informarão ao técnico responsável a respeito dos resultados e o técnico poderá endossar 

ou não esses resultados e informar os resultados dos exames no sistema.  

Seus resultados retornaram de acordo com a hipótese diagnóstica do médico. 

A partir desses resultados e da hipótese diagnóstica X, o sistema de inteligência artificial 

do hospital faz algumas recomendações ao médico assistente, de acordo com as 

informações fornecidas no sistema, que decide endossar as recomendações do sistema 

de inteligência artificial, considerando as informações concretas e sua experiência 

profissional. 

A partir do exposto acima, que questões éticas você apontaria como 

importantes, considerando a utilização da inteligência artificial para o processamento 

de exames de imagem e de laboratório? 

 

3.3.4. CENÁRIO DE TOMADA DE DECISÃO 4 

 

Seu médico assistente solicita a você que faça uma série de exames de imagem 

e laboratório para confirmar ou refutar a hipótese diagnóstica X e recomenda que você 

faça esses exames no próprio hospital que você está sendo atendida, pois todos os 

sistemas são eletrônicos e integrados. A maioria desses exames serão processados por 

máquinas que se utilizam de inteligência artificial. A partir deste processamento, 

informarão ao técnico responsável a respeito dos resultados e o técnico poderá endossar 

ou não esses resultados e informar os resultados dos exames no sistema.  
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Seus resultados retornaram de acordo com a hipótese do médico, 

ENTRETANTO, resultados não-esperados foram encontrados, que podem ser 

relevantes ou não, para a hipótese diagnóstica em questão. Esse resultado não-esperado 

só foi possível devido ao sistema de inteligência artificial do sistema, que identificou 

um padrão nos resultados antes não identificado pela “inteligência humana”. 

A partir do exposto acima, que questões éticas você apontaria como importantes, 

considerando a utilização da inteligência artificial para o processamento de exames de imagem 

e de laboratório? 

 

3.4. Análise de Dados 

 

Os dados quantitativos foram analisados por meio de estatística descritiva, com o auxílio 

do software SPSS 21®, a fim de caracterizar a amostra do ponto de vista sociodemográfico, da 

mesma forma que visa caracterizar o perfil de tomada de decisão da amostra com relação às 

questões bioéticas, associadas à utilização de sistemas de inteligência artificial. Já a análise dos 

dados qualitativos foi realizada por meio da análise temática de conteúdo de Bardin (BARDIN, 

2011). Foram observadas as três etapas da análise de conteúdo de Bardin (BARDIN, 2011), 

quais sejam: a pré-análise, a exploração do material e a interpretação e tratamento dos 

resultados. A análise dos dados foi realizada com o auxílio do software de métodos mistos QSR 

NVIVO 12 para Windows (BAZELEY, 2013; BAZELEY; JACKSON, 2013). 

 

3.5. Aspectos éticos 

 

O presente estudo foi avaliado e aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa com Seres 

Humanos da Universidade Cesumar, sob o CAEE nº 33771520.2.0000.5539. O processo de 

consentimento informado foi obtido eletronicamente, por meio de formulário do Google Forms 

(https://forms.gle/asmrcjAuPH9RWQHT8), seguindo as orientações das Resoluções 466 de 

2012 e 510 de 2016, do Conselho Nacional de Saúde (CNS) e da Comissão Nacional de Ética 

em Pesquisa (CONEP).  

 

  

https://forms.gle/asmrcjAuPH9RWQHT8
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Resumo  

Objetivo: analisar a percepção de usuários de redes sociais online a respeito da utilização de 

sistemas de IA no campo da saúde e os aspectos bioéticos associados a essa utilização. Método: 

Estudo de métodos mistos, do tipo descritivo-exploratório. O percurso metodológico foi 

dividido em duas etapas: (1) levantamento de informação a respeito dos principais aspectos 

bioéticos envolvidos na utilização de IA e (2) elaboração dos cenários de tomada de decisão 

baseado no levantamento realizado na etapa 1. Os dados quantitativos foram analisados por 

meio de estatística descritiva, com o auxílio do software SPSS 21®, a fim de caracterizar a 

amostra do ponto de vista sociodemográfico, assim como caracterizar o perfil de tomada de 

decisão da amostra com relação às questões bioéticas associadas à utilização de sistemas de IA. 

A análise dos dados qualitativos foi realizada por meio da análise temática de conteúdo de 

Bardin. Resultados: com relação ao perfil sociodemográfico, pode-se observar uma amostra de 

adultos, do sexo feminino, com curso superior completo. Com relação às preocupações éticas 

associadas aos cenários aplicados, a principais preocupações foram em primeiro lugar a 

privacidade e a confidencialidade dos dados, seguido de preocupações relacionadas à 

responsabilidade associada à utilização dessas tecnologias, bem como ao consentimento 

informado. Conclusão: Desta forma, destaca-se a importância de novos estudos empíricos 

exploratórios como este, avaliando a percepção, as atitudes e as opiniões de públicos 

especializados, como profissionais da área da saúde, do direito, das humanidades, a fim de se 

obter evidências concretas para a elaboração de programas de gestão e governança dos sistemas 

de IA, sobretudo, no cenário brasileiro, de escassez de recursos. 

Palavras-chave: Inteligência artificial; Bioética; Promoção da Saúde; Tecnologia da 

informação 
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Abstract 

Aim: to analyze the perception of users of online social networks regarding the use of AI 

systems in the health field and the bioethical aspects associated with this use. Method: Study 

of mixed methods, of the descriptive-exploratory type. The methodological path was divided 

into two stages: (1) gathering information about the main bioethical aspects taking into account 

the use of AI and (2) elaborating decision scenarios based on the survey carried out in step 1. 

Quantitative data were taken through descriptive statistics, with the aid of the SPSS 21® 

software, in order to characterize the sample from a sociodemographic point of view, as well 

as to characterize the sample's decision-making profile in relation to the bioethical issues 

associated with the use of systems of AI. The analysis of qualitative data was carried out by 

means of thematic content analysis by Bardin. Results: in relation to the sociodemographic 

profile, a sample of adults, female, with a college degree can be observed. Regarding the ethical 

concerns associated with technical data, the main concerns were firstly the privacy and 

confidentiality of the data, followed by concerns related to the responsibility associated with 

the use of technologies, as well as informed consent. Conclusion: In this way, the importance 

of new exploratory empirical studies like this is highlighted, evaluating the perception, attitudes 

and opinions of specialized audiences, such as professionals in the health, law, humanities, in 

order to obtain concrete evidence for the definition of management and governance programs 

for AI systems, defines the scarcity of resources in the Brazilian scenario. 

Keywords: artificial intelligence; bioethics; health promotion; Information Technology 
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Resumen 

Objetivo: analizar la percepción de los usuarios de las redes sociales online sobre el uso de 

sistemas de IA en el ámbito de la salud y los aspectos bioéticos asociados a este uso. Método: 

Estudio de métodos mixtos, de tipo descriptivo-exploratorio. El camino metodológico se 

dividió en dos etapas: (1) recopilación de información sobre los principales aspectos bioéticos 

teniendo en cuenta el uso de IA y (2) elaboración de escenarios de decisión a partir de la 

encuesta realizada en el paso 1. Se tomaron datos cuantitativos mediante estadística descriptiva 

, con la ayuda del software SPSS 21®, con el fin de caracterizar la muestra desde un punto de 

vista sociodemográfico, así como caracterizar el perfil de toma de decisiones de la muestra en 

relación a las cuestiones bioéticas asociadas al uso de sistemas de IA. El análisis de datos 

cualitativos se realizó mediante análisis de contenido temático por Bardin. Resultados: en 

relación al perfil sociodemográfico, se puede observar una muestra de adultos, mujeres, con 

título universitario. En cuanto a las preocupaciones éticas asociadas con los datos técnicos, las 

principales preocupaciones fueron en primer lugar la privacidad y confidencialidad de los datos, 

seguidas de las preocupaciones relacionadas con la responsabilidad asociada al uso de 

tecnologías, así como el consentimiento informado. Conclusión: De esta manera, se resalta la 

importancia de nuevos estudios empíricos exploratorios como este, evaluando la percepción, 

actitudes y opiniones de públicos especializados, como profesionales de la salud, derecho, 

humanidades, con el fin de obtener evidencia concreta para la definición de programas de 

gestión y gobernanza para sistemas de IA, define la escasez de recursos en el escenario 

brasileño. 

Palabras-clave: Inteligencia Artificial; bioética; promocion de la salud; Tecnología de la 

Información 
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Introdução  

 

Os sistemas de Inteligência Artificial (IA), embora datem da década de 1940, com as 

proposições teórico-práticas de Alan Turing(1), são considerados uma tecnologia recente, ainda 

em construção (2,3). Os sistemas de IA podem ser definidos como sistemas autônomos, que 

simulam, modelam, processos de tomada de decisão, baseados em inteligência humana (4). 

Esses sistemas, ainda, podem ser supervisionados ou autônomos; podendo, ainda, combinar 

outras tecnologias, como aprendizado de máquinas e redes neurais (3). 

Como mencionado anteriormente, embora date da década de 1940, os sistemas de IA 

ganham reconhecimento e aplicação prática somente nas últimas décadas, sobretudo, a partir 

de 1990 (3). As suas aplicações variam desde sistemas automatizados e autônomos, para tomada 

de decisões jurídicas; tomada de decisões no mercado de ações e bolsa de valores; 

automatização e optimização de processos gerenciais e industriais; como  para aplicações na 

área da saúde (1,4,5). 

Com relação às aplicações dos sistemas de IA no campo da saúde, pode-se destacar 

algumas utilizações bastante consolidadas (4), como a triagem de doenças transmissíveis, 

como, por exemplo, na pandemia do COVID-19(6–8); no monitoramento e na vigilância em 

tempo real de informações na internet e nas redes sociais, em busca de focos de doenças e 

comportamentos de risco (9–11); também é utilizada na leitura de exames laboratoriais e de 

imagem; tal e qual é utilizada no diagnóstico e prognóstico de algumas doenças (12–15), como 

as cardíacas, por exemplo (16). Uma outra aplicação de sistemas de IA, que vem ganhando 

espaço na última década, são as relacionadas às tecnologias de mHealth e tecnologias vestíveis, 

também conhecidas como “wearables”, na qual aplicativos de monitoramento de sinais vitais e 

variáveis de estilo de vida são coletadas por esses aplicativos e processados por sistemas de IA, 

que recomendam planos personalizados para a melhora da qualidade de vida e do bem-estar 

geral dos indivíduos, bem como recomenda ações práticas para mudanças no estilo de vida 

(12,17,18), sobretudo, de doenças crônicas não transmissíveis (DCNT), no qual esse é um fator 

importante para o seu controle. 

Apesar de todos os benefícios associados, apontados pela literatura especializada, a 

respeito da utilização dos sistemas de IA, são muitos os aspectos bioéticos que são levantados 

a respeito da sua utilização (19). Questões envolvendo o consentimento informado e a respeito 
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das decisões autônomas dos indivíduos (20), a responsabilidade médica ou do profissional da 

saúde, bem como das instituições de assistência que se utilizam dessa tecnologia (21); ainda, 

questões relacionadas à governança dos dados coletados, ou seja, a privacidade e a 

confidencialidade desses dados, sejam por meio de prontuários eletrônicos ou aplicativos de 

monitoramento em smartphones (22–24); além de questões envolvendo achados secundários, 

que podem ou não ter um impacto na terapêutica do paciente (25). Desta forma, a bioética 

complexa, cujo o objetivo é “realizar uma reflexão complexa, compartilhada, interdisciplinar 

sobre a adequação das ações que envolvem a vida e o viver” faz-se necessária, enquanto 

enquadramento teórico, em razão das diversas facetas que a utilização dessas novas tecnologias 

no campo da saúde apresentam (26,27). 

Apesar da crescente utilização desses sistemas, em diversas áreas do conhecimento, e 

em especial no campo da saúde, são poucos, entretanto, os estudos que abordam a percepção, a 

opinião e as atitudes de pessoas leigas e profissionais de diversas áreas, a respeito da utilização 

dos sistemas de IA, sobretudo, com relação às suas implicações éticas, sociais e legais (28,29). 

Há uma quantidade considerável de estudos abordando aspectos técnicos e teóricos a respeito 

da governança eticamente adequada desse tipo de tecnologia, porém estudos empíricos ainda 

são escassos. Desta forma, este estudo teve como objetivo analisar, por meio de um estudo de 

métodos mistos, a percepção de usuários de redes sociais online, a respeito da utilização de 

sistemas de IA no campo da saúde e os aspectos bioéticos associados a essa utilização. 

 

Materiais e Métodos 

Delineamento 

Estudo de métodos mistos, do tipo descritivo-exploratório (30). 

 

Etapa 1: Estratégia de busca sistemática de informação  

Na etapa 1, uma busca sistemática de informações foi realizada nos bancos de dados 

Pubmed, Scielo e Web of Science com os termos “artificial intelligence”, “healthcare”, “health 

promotion” e “bioethics”, mapeando, assim, os diferentes sistemas de IA utilizados no campo 

da saúde.  
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Etapa 2: Elaboração dos cenários de tomada de decisão sobre a utilização da IA na promoção 

da saúde 

Baseados na busca realizada na Etapa 1, foram construídos quatro cenários de tomada 

de decisões (bio)éticas sobre a utilização de sistemas de IA, nos diferentes campos da saúde. 

Por meio desses cenários, foi elaborado um questionário, o qual foi aplicado via Google Forms 

(https://forms.gle/asmrcjAuPH9RWQHT8). A divulgação do mesmo foi realizada nas redes 

sociais online Facebook®, Instagram® e Whatsapp®.  

A utilização desse meio de coleta de dados ocorreu por conta da pandemia do COVID-

19, objetivando avaliar a percepção dos usuários dessas redes sociais a respeito da utilização de 

sistemas de IA em procedimentos assistenciais no campo da saúde. Abaixo, apresenta-se a 

descrição de cada um dos cenários abordados com os participantes da pesquisa. Os cenários 

tiveram como objetivo avaliar a percepção dos participantes do presente estudo com relação 

aos aspectos bioéticos associados à utilização de sistemas de inteligência artificial, tais como 

consentimento informado, relação médico paciente, privacidade e confidencialidade, 

responsabilidade profissional e institucional, bem como questões associadas ao risco da 

utilização desse tipo de tecnologia.  

CENÁRIO DE TOMADA DE DECISÃO 1: 

TEMA ABORDADO: IA e consulta médica de consulta  

Você se dirige até uma instituição de saúde para uma consulta médica 

de rotina. Essa instituição, assim como seu médico assistente, utiliza-se 

de prontuário eletrônico, integrado com os demais sistemas e 

serviços/setores/departamentos do hospital. Devido ao grande volume 

de dados coletados, essa instituição tem investido cada vez mais no 

processamento desses dados, para que otimize o trabalho dos 

profissionais de saúde, bem como na melhora da qualidade da 

assistência prestada ao paciente.  

Ao chegar na consulta, seu médico carrega seu prontuário e confirma 

as suas informações. Todos os seus dados, a partir deste momento, estão 

sendo analisados e processados e, ao fim do seu atendimento, o seu 

https://forms.gle/asmrcjAuPH9RWQHT8
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médico assistente faz as suas observações, personalizadas, baseadas nas 

recomendações processadas pelos sistemas de inteligência artificial da 

instituição. 

A partir do exposto acima, que questões éticas você apontaria como 

importantes, considerando a utilização da inteligência artificial em uma 

consulta de rotina? 

 

CENÁRIO DE TOMADA DE DECISÃO 2: 

TEMA ABORDADO: IA e coleta de dados em tempo real por meio de dispositivos 

inteligentes como smartphones e smartwatches. 

O uso de dispositivos inteligentes, que monitoram os sinais a todo 

momento, é cada vez mais difundido, seja por meio de dispositivos 

específicos, como relógios inteligentes, ou até mesmo pelos 

smarthphones.  

Com a massiva coleta desses dados de saúde e o estilo de vida por parte 

de grandes corporações da área da tecnologia, como Google, Apple e 

Amazon, por exemplo, diversas aplicações têm emergido, cujo objetivo 

é a melhora da qualidade de vida dos indivíduos – e até mesmo com o 

objetivo de “mudar” o “estilo de vida” dos indivíduos, para estilos de 

vida considerados mais saudáveis.  

Neste sentido, uma série de aplicativos visa entregar recomendações 

objetivas, práticas, personalizadas, por meio da análise de seus dados 

pessoais, coletados durante um certo período, e processados por meio 

de algoritmos e sistemas de inteligência artificial próprios dessas 

corporações.  

A partir do exposto acima, que questões éticas você apontaria como 

importantes, considerando a utilização da inteligência artificial por 

meio da coleta e do processamento de dados oriundos de dispositivos 

inteligentes, como smarthphones e relógios, por exemplo? 
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 CENÁRIO DE TOMADA DE DECISÃO 3: 

TEMA ABORDADO: IA E A INTERPRETAÇÃO DE EXAMES 

Seu médico assistente solicita a você que faça uma série de exames de 

imagem e laboratório, para confirmar ou refutar a hipótese diagnóstica 

X e recomenda que você faça esses exames no próprio hospital que você 

está sendo atendida, pois todos os sistemas são eletrônicos e integrados.  

A maioria desses exames serão processados por máquinas que se 

utilizam de inteligência artificial. A partir desse processamento, 

informarão ao técnico responsável a respeito dos resultados e o técnico 

poderá endossar ou não esses resultados e informar os resultados dos 

exames no sistema.  

Seus resultados retornaram de acordo com a hipótese diagnóstica do 

médico. A partir desses resultados e da hipótese diagnóstica X, o 

sistema de inteligência artificial do hospital faz algumas 

recomendações ao médico assistente, de acordo com as informações 

fornecidas no sistema, que decide endossar as recomendações do 

sistema de inteligência artificial, considerando as informações 

concretas e sua experiência profissional. 

A partir do exposto acima, que questões éticas você apontaria como 

importantes, considerando a utilização da inteligência artificial para o 

processamento de exames de imagem e de laboratório? 

 

CENÁRIO DE TOMADA DE DECISÃO 4 

TEMA ABORDADO: IA, INTERPRETAÇÃO DE EXAMES E ACHADOS 

SECUNDÁRIOS 

Seu médico assistente solicita a você que faça uma série de exames de 

imagem e laboratório para confirmar ou refutar a hipótese diagnóstica 
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X e recomenda que você faça esses exames no próprio hospital que você 

está sendo atendida, pois todos os sistemas são eletrônicos e integrados.  

A maioria desses exames serão processados por máquinas que se 

utilizam de inteligência artificial. A partir desse processamento, 

informarão ao técnico responsável a respeito dos resultados e o técnico 

poderá endossar ou não esses resultados e informar os resultados dos 

exames no sistema.  

Seus resultados retornaram de acordo com a hipótese do médico, 

ENTRETANTO, resultados não-esperados foram encontrados, que 

podem ser relevantes ou não, para a hipótese diagnóstica em questão. 

Esse resultado não-esperado só foi possível devido ao sistema de 

inteligência artificial do sistema, que identificou um padrão nos 

resultados antes não identificado pela “inteligência humana”. 

A partir do exposto acima, que questões éticas você apontaria como 

importantes, considerando a utilização da inteligência artificial para o 

processamento de exames de imagem e de laboratório? 

Análise de Dados 

 

Os dados quantitativos foram analisados por meio de estatística descritiva, com o auxílio 

do software SPSS 21®, a fim de caracterizar a amostra do ponto de vista sociodemográfico, 

como também caracterizar o perfil de tomada de decisão da amostra com relação às questões 

bioéticas associadas à utilização de sistemas de IA. Já a análise dos dados qualitativos foi 

realizada por meio da análise temática de conteúdo de Bardin (31). Foram observadas as três 

etapas da análise de conteúdo de Bardin (31), quais sejam: a pré-análise, a exploração do 

material e a interpretação e tratamento dos resultados. A análise dos dados foi realizada com o 

auxílio do software de métodos mistos (QSR NVIVO 12) para Windows (32,33). 

 

Aspectos éticos 
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O presente estudo foi avaliado e aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa com Seres 

Humanos da Universidade Cesumar, sob o CAEE nº 33771520.2.0000.5539. O processo de 

consentimento informado foi obtido eletronicamente, por meio de formulário do Google Forms, 

seguindo as orientações das Resoluções 466 de 2012 e 510 de 2016, do Conselho Nacional de 

Saúde (CNS) e da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP).  

 

Resultados 

 

Este trabalho objetivou analisar, por meio de estudo de métodos mistos, a percepção de 

usuários de redes sociais online a respeito da utilização de sistemas de IA no campo da saúde e 

os aspectos bioéticos associados a essa utilização. Abaixo, são apresentados os dados 

sociodemográficos dos participantes da pesquisa.  

 

Caracterização da amostra 

 

A amostra foi comporta por 39 participantes, cuja idade média foi de 39 anos, com 

desvio padrão de +13 anos, e idade variando de 22 a 67 anos. Com relação à faixa etária, 56% 

(n=22) encontram-se na faixa entre os 20 e 39 anos; 33,3% (n=13) entre a dos 40 e 59 anos; e 

10,3% (n=4) na faixa dos 60 anos ou mais. Além disso, a maioria é do sexo feminino, 69,2% 

(n=27) e se autodeclaram da cor branca, 82,1% (n=32), de acordo com as categorias do IBGE. 

Com relação ao estado civil, 61,5% (n=24) declararam estarem casados e 33,3% (n=13) 

solteiros, no momento da pesquisa. Com relação à escolaridade, a maioria dos participantes, 

89,7% (n=35) possuíam ensino superior completo, sendo professores (25,6%, n=10), 

cirurgiões-dentistas (10,3%, n=4), advogados (10,3%, n=4), as profissões mais frequentes 

(tabela 1). 
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Tabela 1: Dados sociodemográficos dos participantes do presente estudo 

Faixa etária Frequência Percentual  

(n=39) 

20-39 22 56,4 

40-59 13 33,3 

60 ou mais 4 10,3 

   

Sexo   

Feminino 27 69,2 

Masculino 12 30,8 

   

Raça*    

Branca 32 82,1 

Parda 6 15,4 

Preta 1 2,6 

   

Estado Civil   

Casado 24 61,5 

Divorciado 1 2,6 

Separado 1 2,6 

Solteiro 13 33,3 

   

Escolaridade   

Ensino Médio Completo 3 7,7 

Ensino Superior 

Completo 

35 89,7 

Ensino Superior 

Incompleto 

1 2,6 

   

Profissão   

Professor 10 25,6 

Cirurgião-Dentista 4 10,3 

Advogado 4 10,3 

Biomédica 3 7,7 

Biólogo 2 5,1 

Enfermeiro 2 5,1 

Engenheiro 2 5,1 

Psicólogo 2 5,51 

Aux. de escritório 1 2,6 

Cabelereira 1 2,6 

Encarregado 1 2,6 

Estudante 1 2,6 

Fisioterapeuta 1 2,6 

Funcionário Público 1 2,6 

Gerente de Projetos 1 2,6 

Juiz de Direito 1 2,6 

Médico 1 2,6 

MEI 1 2,6 

*De acordo com as categorias do IBGE. 
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 Com o objetivo de avaliar se os participantes tinham conhecimento prévio a respeito do 

que seriam os sistemas de IA, 71,8% (n=28) afirmaram que possuíam conhecimento prévio a 

respeito do que é essa tecnologia. Quando indagados se estes mesmos sistemas de IA poderiam 

impactar a relação médico-paciente, a grande maioria afirmou que sim, 97,4% (n=38). Por fim, 

quando perguntados se acreditavam que os sistemas de IA seriam utilizados numa perspectiva 

especializada ou holística, 56,4%(n=22) responderam a primeira opção, enquanto 43,6% 

(n=17), responderam a segunda. 

 

Tabela 2: Conhecimentos a respeito dos sistemas de IA 

 Frequência Percentual (n=39) 

Conhecimento prévio   

Sim 28 71,8 

Não 11 28,2 

   

Impacto relação médico paciente?   

Sim 38 97,4 

Não 1 2,6 

   

Visão abrangente ou holística?   

Especializada 22 56,4 

Holística 17 43,6 

 

Com relação à análise de conteúdo, realizada com base nas respostas à pergunta “o que 

é inteligência artificial para você?”,  as principais definições dadas relacionavam a inteligência 

artificial com programas de computador, que são capazes de realizar atividades ou tarefas 

humanas por meio do processamento de informações e algoritmos (Figura 1).  

 

 

Figura 1: 20 palavras mais frequentemente utilizadas pelos participantes da pesquisa para 

caracterizar o que é inteligência artificial 



42 
 

A seguir, apresentam-se algumas falas, na tentativa de definir o que é inteligência artificial: 

“É um conglomerado de tecnologias que simulação o pensamento 

humano”. 

“É uso da tecnologia, uso de máquinas pra realizarmos tarefas 

humanas”. 

‘Sistemas computacionais capazes de realizar tarefas e tomar 

decisões a partir de algoritmos”. 

“São programas de computador capazes de estabelecer determinados 

resultados de acordo com as informações inseridas em seus bancos de 

dados. Os resultados obtidos dependem do problema que se pretende 

solucionar, da forma como a inteligência artificial foi programada e 

dos dados disponíveis”. 

 

O cenário 1, teve como objetivo analisar a percepção dos participantes da pesquisa com 

a relação à utilização de sistemas de IA, em uma consulta médica de rotina. Quando 

questionados a respeito de quais questões bioéticas identificavam como associadas à utilização 

dessa tecnologia, no ambiente de uma consulta de rotina, os participantes demostraram 

preocupação com a privacidade e a confidencialidade dos dados coletados no caso descrito 

(92,3%). Além disso, demonstraram preocupação com questões relacionadas à 

responsabilidade profissional e institucional pela utilização dessa tecnologia, no âmbito da 

saúde (71,8%). Por fim, o consentimento informado aparece como terceira maior preocupação 

relacionada aos aspectos bioéticos da utilização dos sistemas de IA, em uma consulta médica 

de rotina (66,7%). É importante ressaltar que os participantes poderiam marcar mais de uma 
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resposta nessa questão, portanto, um mesmo participante pode ter marcado mais de uma 

alternativa. 

 

 

Figura 2: preocupações éticas apontadas pelos participantes da pesquisa com relação à 

utilização de sistemas de IA numa consulta médica de rotina 

 

Quando questionados os motivos pelos quais essas eram suas preocupações éticas, os 

participantes da pesquisa mencionaram que a segurança na proteção da confidencialidade e da 

privacidade de seus dados era o tópico mais sensível, enfatizando a possibilidade da quebra da 

confidencialidade desses dados por meio de ataques cibernéticos e vazamento dos mesmos a 

terceiros. Nesse contexto, ainda, apontam a responsabilidade da instituição na proteção desses 

dados, bem como, também, mencionam o consentimento informado no sentido de saberem que 

um sistema de IA está sendo utilizado para processar suas informações médicas. A seguir, são 

apresentadas algumas falas relacionadas ao cenário 1: 

 

“Privacidade e Confidencialidade, pois não teria segurança em como 

a instituição bloquearia o acesso de outras pessoas aos meus dados ou 

conteria possíveis vazamentos de informações”. 

“Vazamento de informações privadas para terceiros e, além disso, 

eventual "venda" dos meus dados na internet”. 
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“Consentimento Informado. Todos temos o direito de saber como o 

médico chegou a uma conclusão”. 

“Consentimento do paciente, considerando que os dados são 

processados e analisados por uma máquina, não foi informado o risco 

comparativo a erros possíveis pela análise do médico” 

 

O cenário 2, teve como objetivo analisar a percepção dos participantes da pesquisa com 

a relação à utilização de sistemas de IA em dispositivos inteligentes, como smarthphones e 

smartwatches, e aplicativos de mudança de estilo de vida. Quando perguntados a respeito da 

utilização de dados pessoais por aplicativos baseados em sistema de IA, cuja meta é a mudança 

de hábitos e do estilo de vida, os participantes também demonstraram preocupação, em primeiro 

lugar, com as questões de privacidade e confidencialidade no uso desses dados (76,9%); em 

segundo lugar, preocupação com questões relacionados ao consentimento informado na origem 

da coleta de dados por esses dispositivos e aplicativos (66,7%); e, por fim, demonstraram, 

também, preocupação com relação à responsabilidade pelas recomendações disponibilizadas 

por esses aplicativos (48,7%). 

 

Figura 2: preocupações éticas apontadas pelos participantes da pesquisa com relação à 

utilização de sistemas de IA e apps de mudança de hábitos e de estilo de vida 

 

Quando questionados sobre os motivos pelos quais essas eram suas preocupações éticas 

associadas à utilização de sistemas de IA em apps de monitoramento e de mudança de estilo de 

vida, os participantes da pesquisa mencionaram, novamente, que a segurança, a proteção e o 
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armazenamento dos dados coletados em tempo real e de forma constante como sendo o aspecto 

bioético mais sensível, enfatizando a possibilidade da utilização desses dados de forma 

indevida, ou seja, para fins que não são os definidos no escopo dos aplicativos. Ainda, 

mencionam a questão do “direito de saber” que dados seus estão sendo utilizados e para que 

finalidade, da mesma maneira que a questão do consentimento informado. A seguir, são 

apresentadas algumas falas relacionadas ao cenário 2: 

 

“Privacidade, considerando o potencial uso destas informações de 

forma indevida e sem o consentimento realmente informado”. 

“Privacidade e Confidencialidade, pois não teria segurança em como 

o aplicativo estaria processando as informações e com quem meus 

dados são compartilhados”. 

“Privacidade e Confidencialidade. Todos temos o direito de saber 

quais são os dados que estão sendo coletados”. 

“Considerando o consentimento informado daquele que utiliza o 

aplicativo já com o intuito de uma melhora na qualidade de vida, 

acredito que a responsabilidade do fornecedor do aplicativo ou 

daquele que coleta e processa os dados mediante inteligência artificial 

seja a maior preocupação ética neste caso, tendo em vista o risco que 

assume ao “induzir” o consumidor a praticar determinados hábitos 

ditos como saudáveis”. 

 

O cenário 3, teve como objetivo analisar a percepção dos participantes da pesquisa com 

a relação à utilização de sistemas de IA no processamento e na interpretação de exames de 

imagem e laboratoriais. Quando perguntados a respeito da utilização de sistemas de IA no 

processamento de tais exames, sejam laboratoriais ou de imagem, as duas maiores preocupações 

dos participantes foram a responsabilidade e a confiança, ambas com 79,5%, cada. Ainda, 

demonstraram preocupações relacionadas ao risco associado a esse tipo de atividade, bem como 

à questões de privacidade e confidencialidade dos dados coletados e processados pelos sistemas 

de IA, ambas com 33,3%, cada. 
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Figura 3: preocupações éticas apontadas pelos participantes da pesquisa com relação à 

utilização de sistemas de IA na interpretação de exames laboratoriais e de imagem 

 

Quando questionados sobre os motivos pelos quais essas eram suas preocupações éticas 

associadas à utilização de sistemas de IA na leitura, no processamento e na interpretação de 

exames de imagem e laboratoriais, os participantes da pesquisa mencionaram  a 

responsabilidade do profissional no sentido de endossar a análise e os resultados do sistema de 

IA, não se sobrepondo a decisão do profissional da área. Além disso, mencionaram, também, 

justificativas relacionadas à confiança, no sentido de o processo todo ter sido conduzido pela 

máquina, com relação à acurácia desses resultados e possíveis erros. A seguir, são apresentadas 

algumas falas relacionadas ao cenário 3: 

 

“Responsabilidade. Uso de sistemas de inteligência artificial na 

elaboração de diagnósticos pode induzir o médico a abdicar da sua 

responsabilidade quanto aos mesmos”. 

“Responsabilidade, os dados oriundos da inteligência artificial não 

devem sobrepor a decisão do profissional, visto veste tem a 

oportunidade de fazer análise clínica do paciente”. 

“Confiança, pois não teria como saber se os resultados dos exames 

foram de fato analisados por uma pessoa e se as sugestões da IA são o 

melhor para o tratamento”. 
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“Confiança, o processamento de dados pode induzir a erros, ele deve 

ser testado exaustivamente e não dispensa um profissional 

adequadamente qualificado”. 

 

O cenário 4, teve como objetivo analisar a percepção dos participantes da pesquisa com 

a relação à utilização de sistemas de IA no processamento e na interpretação de exames de 

imagem e laboratoriais, no cenário de achados secundários, que poderiam ou não ter significado 

clínico junto à hipótese diagnóstica. Quando perguntados sobre as principais preocupações com 

relação aos achados secundários, ou seja, achados não esperados, a principal resposta foi a 

preocupação com a confiança desse resultado (84,6%), seguida da responsabilidade associada 

a esse achado, relevante ou não clinicamente (74,4%); e, por fim, preocupações com relação à 

privacidade e à confidencialidade desses dados. 

 

 

Figura 4: preocupações éticas apontadas pelos participantes da pesquisa com relação à 

utilização de sistemas de IA na interpretação de exames laboratoriais e de imagem e achados 

secundários à hipótese diagnóstica 

 

Quando questionados sobre os motivos pelos quais essas eram suas preocupações éticas 

associadas à utilização de sistemas de IA na leitura, no processamento e na interpretação de 

exames de imagem e laboratoriais e achados secundários, os participantes da pesquisa 

mencionaram, novamente, a confiança e a responsabilidade do profissional perante a esses 



48 
 

achados secundários e seu possível significado clínico. A seguir, são apresentadas algumas falas 

relacionadas ao cenário 4: 

 

“A maior preocupação ética neste caso encontra-se na 

responsabilidade médica ao averiguar os novos padrões encontrados 

nos resultados dos exames realizados, a fim de colocar em prática o 

que realmente deve ser feito para a melhora do paciente”. 

“O padrão pode ser fruto de uma associação espúria, com significância 

estatística, mas sem relevância clinica”. 

“O discernimento do médico para aceitar ou refutar as informações da 

IA, de acordo com o quadro clínico do paciente”. 

“Principalmente responsabilidade do resultado do possível exame, 

bem como a confiabilidade dessa hipótese diagnóstica”. 

 

Discussão 

 

A utilização de sistemas de IA no campo da saúde tem sido cada vez mais difundida e 

defendida (34,35), seja por grupos de pacientes, associações hospitalares ou grandes empresas 

da área de tecnologia. Embora sejam promissoras as aplicações dos sistemas de IA, desde à 

atenção primária até a cirurgia robótica (28,36–38), são muitas as questões éticas suscitadas 

pela utilização dessa tecnologia(19), cujo um dos objetivos é a simulação da inteligência 

humana em processos de tomada de decisão no campo da saúde. Neste sentido, a bioética 

complexa surge como uma ferramenta teórica metodológica importante para pensar essa 

questão, uma vez que essa tem como finalidade realizar uma “reflexão complexa, compartilhada 

e interdisciplinar sobre as ações que envolvem a vida e o viver (26,27)”. Na perspectiva da 

bioética complexa, pode-se utilizar sete referenciais teóricos da ética para analisar as questões 

bioéticas associadas à utilização de sistemas de IA no campo da saúde, as quais são: a ética das 

virtudes, de Aristóteles; a ética das intenções, de Pedro Abelardo; a ética utilitarista, de Mill e 

Bentham; a ética dos princípios, de Beauchamp e Childress; a ética dos direitos humanos, de 
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Marshall; bem como a ética da responsabilidade, de Hans Jonas e a ética da alteridade, de 

Emanuel Levinas (26,27). 

Liyanage et. al. (36), em um estudo cujo objetivo foi estabelecer um consenso a respeito 

da utilização de sistemas de IA na atenção primária em saúde (APS), realizou um painel de 

juízes, por meio da metodologia Delphi, para avaliar a percepção, as atitudes, as opiniões e os 

desafios da implementação dessa tecnologia na APS. Os autores identificaram quatro temáticas 

predominantes durante os painéis, que são: (1) utilização da IA para melhorar o processo de 

tomada de decisão na APS; (2) utilização da IA para o reconhecimento de padrões no 

processamento e na interpretação de exames de imagem; (3) utilização da IA para modelos 

preditivos para desenvolvimento de determinadas doenças por meio de dados coletados na APS; 

e (4) utilização da IA para análises de mercado para provedores de cuidados em APS.  

As questões ética levantadas pelo painel de especialistas foram: (1) os sistemas de IA 

atualmente disponíveis ainda não são suficientemente competentes para substituir o 

componente humano no processo de tomada de decisão clínica; (2) o risco de erro médico 

associado à utilização acrítica dessa tecnologia; (3) o risco de vieses humanos de base na 

programação desses sistemas; e (4) o risco de consequências e efeitos não previstos da 

utilização dos sistemas de IA, como a utilização inadvertida por seguradoras de saúde sem o 

conhecimento e consentimento do cliente. Blease et al. (28) em survey realizada com clínicos 

gerais, na Inglaterra, avaliaram as atitudes e opiniões desses com relação à utilização dos 

sistemas de IA e à especificidade da utilização desses.  

As questões éticas levantadas pelos participantes do estudo foram:  (1) a falta de empatia 

e a importância da relação face-a-face na relação médico-paciente; (2) ceticismo com relação à 

capacidade de raciocínio clínico dos sistemas de IA; e (3) cinismo com relação à capacidade 

dessa tecnologia prover cuidados que respeitem as preferencias, necessidade e valores do 

paciente no processo de tomada de decisão. Embora este estudo não tenha sido realizado com 

uma população de especialistas, como o de Liyanage et al. (36) e Blease et al (28), foi possível 

observar que os participantes da pesquisa, na sua maioria, tinham conhecimento prévio a 

respeito do que é a IA, do mesmo jeito que as definiram como sistemas que simulam a 

capacidade ou inteligência humana de tomar decisões, reconhecendo potencialidades e 

limitações na utilização dessa tecnologia. Além disso, a maioria, também, respondeu que 

acredita que a utilização de sistemas de IA no campo da saúde terá impacto na relação médico-
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paciente, bem como a utilização dessa tecnologia tende a ser realizada dentro de um escopo 

especializado, em contraposição a uma abordagem holística do paciente.     

A utilização de sistemas de IA, no cenário de consultas médicas de rotina, como também 

na utilização de dados por aplicativos de mudança de hábitos e estilo de vida, trouxe como 

questões centrais a privacidade e a confidencialidade no tratamento dos dados sensíveis das 

pessoas, assim como questões relacionadas à responsabilidade profissional e ao processo de 

consentimento informado na utilização dessa tecnologia. A preocupação com a privacidade dos 

usuários de sistemas de saúde, bem como pacientes de instituições do campo da saúde, é uma 

das principais questões discutidas na literatura, sobretudo, relacionada às possíveis violações 

da privacidade dos indivíduos (19,22). Neste sentido, Price II e Cohen (22) propõem formas de 

trabalhar de maneira eticamente adequada, respeitando a privacidade do paciente, quando da 

utilização de sistemas de IA.  

Os autores ressaltam a importância do processo de consentimento informado, no sentido 

de informar as pessoas a respeito de como esses dados serão utilizados, para quais objetivos e 

de que forma serão armazenados. Propõem, ainda, a proposição de dois tipos de consentimento 

informado, um específico, para determinada situação, e outro ampliado, para usos múltiplos, 

para garantir a privacidade desses dados no âmbito da saúde. Por fim, propõem um modelo de 

governança compartilhada entre diferentes profissionais, baseado nos princípios de equidade, 

justiça e consentimento informado. Johnson (4), analisando a legislação de países anglo-saxões, 

identifica que países como EUA, Reino Unido, Australia, por exemplo, já preveem, em suas 

Legislações, a forma como os sistemas de IA devem ser administrados e que princípios éticos, 

legais e sociais devem nortear a sua utilização. No Brasil, é importante mencionar a Lei Geral 

de Proteção de Dados (LGPD), de 14 de agosto de 2018 (39), que dispõe sobre:  

“o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por 

pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 

o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural” 

 

Ainda em relação à privacidade e à confidencialidade, é importante ressaltar que 

Bandman e Bandman (40) e a Declaração de Bioética e Direitos Humanos da UNESCO(41) já 

colocam  a privacidade como um direito humano das pessoas humanas e o dever que instituições 
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e profissionais de diferentes áreas, especialmente as da saúde, tem com relação à manutenção 

da confidencialidade dos dados sensíveis dos pacientes e usuários dos sistemas de saúde. O que 

o cenário dos sistemas de IA colocam como desafios é justamente como garantir a privacidade 

como um direito humano, dentro de uma governança eticamente adequada e orientada para o 

bem comum, como proposto por Floridi et al. (42) no projeto “AI4People”.  O consentimento 

informado é um dos fundamentais princípios da bioética (43,44). Os pacientes e usuários de 

aplicativos de mudança de hábitos e estilo de vida têm o direito de serem informados a respeito 

de quais dados serão coletados, de que forma serão armazenados e processados (20). Neste 

sentido, a utilização de sistemas de IA por profissionais da área da saúde deve estar orientada 

para o esclarecimento do paciente, a respeito dos benefícios e de possíveis riscos associados à 

utilização dessa tecnologia. 

A utilização de sistemas de IA no processamento e na interpretação de exames 

laboratoriais e de imagens já está bem estabelecida na comunidade biomédica (45–47). Assim 

como observado nas respostas dos participantes da pesquisa, as principais questões éticas 

apontadas pela literatura estão associadas à responsabilidade e à confiança no processamento 

desses exames pelos sistemas de IA (48). A responsabilidade pode ser discutida no contexto 

das novas tecnologias no campo da saúde, na perspectiva tanto dos profissionais, que se utilizam 

dessas tecnologias, quanto da responsabilidade que as empresas que desenvolvem essas 

tecnologias, especialmente essas que realizam a interpretação de dados de imagens e 

laboratoriais (21,49,50).  É importante notar que, de acordo com a perspectiva da alteridade de 

Emanual Levinas, todos são corresponsáveis neste contexto, profissionais, sociedade, paciente 

(51,52). Desta forma, ressalta-se a importância de sistemas de governança, compartilhados por 

diferentes profissionais e atores sociais, cuja finalidade é monitorar, constantemente, a 

utilização de sistemas de IA no campo da saúde e apurar eventuais erros e adequações ao 

processo, buscando sempre trabalhar na lógica da responsabilidade prospectiva, ou seja, na 

identificação da causa do erro, para que novos erros semelhantes não aconteçam (51,52).  

 

Considerações Finais 

Diante do número escasso de estudos empíricos avaliando a percepção, a opinião e as 

atitudes de profissionais, pacientes e público em geral, a respeito da utilização de sistemas de 

IA no campo da saúde, este estudo objetivou analisar, por meio de um estudo de métodos 
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mistos, a percepção de usuários de redes sociais online a respeito da utilização de sistemas de 

IA no campo da saúde e os respectivos aspectos bioéticos associados a essa utilização. 

Foi possível observar, na amostra estudada, que: 

• Os participantes da pesquisa demonstram ter conhecimento sobre o que são os 

sistemas de IA e quais as suas principais aplicações; 

• Além disso, acreditam que os sistemas de IA provocaram mudanças na relação 

médico-paciente e percebem que a utilização dessa tecnologia pode intensificar o olhar 

especializado sobre as condições clínicas do paciente; e 

• Com relação as principais questões éticas levantadas pelos participantes da 

presente pesquisa, destaca-se a preocupação com a privacidade e a confidencialidade, com o 

processo de consentimento, com a atribuição de responsabilidade na utilização dos sistemas de 

IA, nos cenários de consulta médica de rotina, uso de dados por aplicativos de dispositivos 

inteligentes e processamento de imagens e exames laboratoriais por sistemas de IA. 

 

Desta forma, destaca-se a importância de novos estudos empíricos do tipo survey, avaliando 

a percepção, as atitudes e as opiniões de públicos especializados, como profissionais da área da 

saúde, do direito, das humanidades, a fim de se obter evidências concretas para a elaboração de 

programas de gestão e governança dos sistemas de IA, sobretudo, no cenário brasileiro, de 

escassez de recursos. Além disso, essas evidências podem servir de elementos para a criação de 

programas de educação em saúde para o esclarecimento da população a respeito da utilização 

dessas tecnologias, seus benefícios e riscos associados.  
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Diante do número escasso de estudos empíricos avaliando a percepção, a opinião e as 

atitudes de profissionais, pacientes e público em geral, a respeito da utilização de sistemas de 

IA no campo da saúde, este estudo objetivou analisar, por meio de um estudo de métodos 

mistos, a percepção de usuários de redes sociais online, a respeito da utilização de sistemas de 

IA no campo da saúde e os respectivos aspectos bioéticos associados a essa utilização. 

Foi possível observar, na amostra estudada, que: 

• Os participantes da pesquisa demonstram ter conhecimento sobre o que são os 

sistemas de IA e quais as suas principais aplicações; 

• Além disso, acreditam que os sistemas de IA provocaram mudanças na relação 

médico-paciente e percebem que a utilização dessa tecnologia pode intensificar o olhar 

especializado sobre as condições clínicas do paciente; e 

• Com relação as principais questões éticas levantadas pelos participantes da 

presente pesquisa, destaca-se a preocupação com a privacidade e a confidencialidade, com o 

processo de consentimento, com a atribuição de responsabilidade na utilização dos sistemas de 

IA, nos cenários de consulta médica de rotina, no uso de dados por aplicativos de dispositivos 

inteligentes e no processamento de imagens e exames laboratoriais por sistemas de IA 

Desta forma, destaca-se a importância de novos estudos empíricos do tipo survey, 

avaliando a percepção, as atitudes e as opiniões de públicos especializados, como profissionais 

da área da saúde, do direito, das humanidades, a fim de se obter evidências concretas para a 

elaboração de programas de gestão e governança dos sistemas de IA, sobretudo, no cenário 

brasileiro, de escassez de recursos. Além disso, essas evidências podem servir de elementos 

para a criação de programas de educação em saúde, para o esclarecimento da população a 

respeito da utilização dessas tecnologias, além de seus benefícios e os riscos associados.  
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